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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Pregoeiro e Equipe de Apoio

PREGÃO PRESENCIAL NO O7l2022 SRP

ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS L5/2022

CoNTRATO No 75/2022

ooNTRATO DE LOCAçÃO QUE ENr/RE Sr
CELEBRAIJI, DE UTJ' LADO, A PREFEIIURA
II'UNTCIPAL DE PACATUBA E, DO OUÍRO,
GUILHERIIE VIAGENS E TURTSTIO LTDA-ME
FUNDAMENTADO NO PREGÃO PRESENCIAL
No 07/2022 SRP.

O iIUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por intermédio de sua Prefêitura, inscrita no CNPI sob o no
73.112.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes. S/n, Centro, Pacatuba/SE,
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato por seu(ua) Prefeito(a), o(a)
Manuêlla Almeida l{ârtins, brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. n" 31294707 e do
CPF n0 007.427.385-07, residente e domiciliado(a), em Pacatuba; e a empresa GUILHERME
VIAGENS E TURISHO LTDA-ME, inscrita no CNPI:14.970.182/0001-38, com sede na Av.
Eroltides Noer de Aragão, no227 4, lardim Sertão, CEP:49680-000, Nossa Senhora da Glória/Se,
neste ato, representada pelo Sr. GEITULTON ALVES DE FREITAS. brasileiro, casado, comerciante,
portador da Cédula de identidade RG 1.113.322 SSP-SE, inscrito no CPFIMF sob o no 587.674.105-
10, residente e domiciliado Rua das Papoulas, nos5, Bairro Cohab, CEP:49680-000, Nossa Senhora
da Glória/Se, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrente da Ata de Registro
de Preços no L5/2O22, que será regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações. Lei Federal no
lO.t92/Ot e as Cláusulas e condições elencadas:

cúusulA I - Do oBJETO GÊ. s5. inciso r. da Lei no 8.666/93)
1.1. O presente instrumento tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa para Locação de Veículos Pesados (Caminhôes, ilaquinas e
Tratorês), para uso da Prefeitura municipal de Pacatuba.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no L5/2O22, e seus anexos e a
proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte Integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cúusulA SEGUNDA - DO REGIITE DE EXECUCÃO íaÉ, 55, inciso IL da Lei no 8.666/93)
2.1. O Serviço, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Unitário.

cLÁusuLA TERCEIRÂ - pO PRECO. pAS CONDIçõES DE PAGAMENTO íart, 55, inciso IrI.
da Lêi no 8,666/93)
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, um valor global de Rg 1.437.6OO,O0(Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e
Sete Mil e Sêiscentos Reais), conforme Anexo I:
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada, após
supervisão da fiscalizaçâo do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. além das
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais
(R$), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos serviços;
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cLÁusulA sExrA - DO DrRErrO E RESPONSABTLTDADE DAS PARTES íaÉ, 55, inciso vrr
e XUI. da Lei no 8,666/93)

6.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Preíetrúa t Mktp.t de pàcaróa
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§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e
posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá de
até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados, será de
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova fatura, escoimada
das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização por
inadimplência pela variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela
até a data do efetivo pagamento. ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na
forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os prêços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período dê 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contratoi
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
I - O Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam. de qualquer
forma, prejudicar o Município;
u - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos
deste Edital;
fV - Erros ou vícios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,
recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCIA (Art. 55, inciso rV, da Lei no. A.666/93)
4.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
conforme o disposto no art. 57, da Lei n.o 8.666/93, com alterações posteriores.
4.2. O Contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:
4.2.1, Quando os serviços forem prestados regularmente;
4.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;
4,2,3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
4.2.4. O licitante vencedor concorde expressamente com a prorrogação;
4.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.
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5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por
conta da Dotaçâo Orçamentária abaixo especificada:
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. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Termo, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas, executando os serviços de forma direta e só
podendo realizar subcontratação do objeto contratual, mediante prévia e expressa autorização da
contratante;
.Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza o Município;
. Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas
por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
6.2. A Contratant€, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA SETIMA - DAS MULTÂS E PEI{ALIDADES íArt. 55, nciso VII. da Lei no
8.666/93)

7 .1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o ItlUNICÍPIO poderá, garantida prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista neste Contrato;

III - suspensão temporária de participar em licitação do MUNICÍPIO pelo prazo de até
5 (cinco) anos.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que,aplicou a penalidade, que será concedida
sempre qúe o contratado ressarcir o llUNtCÍPIO pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

ÂDVERTÊNCIAT É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRAÍADA descumprir
qualquer obrigação, e será expedida pelo Gestor e Fiscal deste Contrato quando se tratar
de entrega de bens, caso seja identificado atraso inferior a 5 (cinco) dias no
cumprimento das metas em relação ao Cronograma Físico - Financeiro, não justificado
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7 .r.2 MULTAT É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADL pelo Gestor e Fiscal
deste Contrato, por atraso injustificado no fornecimento dos bens, sendo esta parcial
ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:

a) 0,33olo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens
objeto deste Contrato, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
o limite de 9,9olo (nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias
de atraso;

b)0,66 o/o (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos
bens objeto deste Contrato, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
MUNICIPIO, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

c) 2olo (dois por cento) a 5olo (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por
descumprimento do prazo de entrega dos bens objeto deste Contrato, nos casos de
recusa ou inexecução:

d) 15o/o (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto do contrato,
calculado sobre a parte inadimplente;

e) 20olo (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total ou
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega do objeto
contratado.

7.t.2.2. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo
80, da Lei no 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido
à CONTRATADA a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 30 do artigo
86 da Lei no 8.666/93, observada a seguinte ordem:

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADAi e

c) Mediante procedimento adminlstrativo ou judicial de execução.

7.t.2.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da perda desta,
responderá à CONTRATADA pela sua diferença. devidamente atualizada pelo Índice
Geral de Preços de Mercado - IGPM ou equivalente, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo ÍI|UNICÍPIO ou cobrados judicialmente. O
atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do
dia seguinte ao do vencirilento do prazo de entrega, se dia de expediente normal no
MUNICIPIO, ou no primeiro dia de expediente seguinte.

7.1.2.4. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

a) O atraso na execução do objeto da licitação não superior a 5 (cinco) dias; e

b)A exec
cobra nça.

ução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
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7.L.2.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade.

7 .1.2.6

7.1.2.7.

7.t.3.L.

7 .7 .4.

7 .7 .4.t.

7.2.

77 .2.7.

Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo
pelo Gestor e Fiscal deste Contrato com o objetivo da rescisão unilateral do contrato,
exceto se houver justificado interesse do ITIUNICIPIO em admitir atraso superior a 30
(trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma das alíneas do subitem 7.L.2.1.

Na aplicação das multas a que se refere o "caput' deste subitem, o l,lttNICÍPIO se
limitará a aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20olo do saldo
do valor contratual.

Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto na alínea
"e", do.subitem 7.1.2.1 anterior, essa situação consistirá em motivo para que o
UUNÍCIPIO rescinda unilateralmente estê Contrato, independentemente da aplicação
das outras penalidades previstas no item 10.1, desta Cláusula.

SUSPENSÃO TEI,!PORÁRIA; E a sanção pecuniária que será imposta à
CONÍRAÍAD& pela Secretaria Municipal de Planejamento, que impede
temporãriamente a Contratada de participar de licitações e de contratar com o
MUNICÍPIO, e suspende o registro no Cadastro Municipal de Fornecedores e
Prestadores de Serviços de acordo com os prazos a seguir:

a) Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de
sua proposta, não celebrar o contrato, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento
na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, ou ainda em
caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação.
b) Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA, receber qualquer das multas
previstas neste subitem e não efetuar o respectivo pagamento ou comportar-se de modo
inidôneo.

A penalidade de suspensão será publicada no DIÁÍuo oFICIAL Do MUNICÍPIo -
DOl.l e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS na sede do MUNICiPIO.

DECLARAçÃO DE INIDONEIDADET A declaração de inidoneidade será aplicada
somente pelo Prefeito Municipal, à vista dos motivos informados na instrução
processual.

Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92,
93,94,95 e 97 da Lei no 8.666/93.

Disposições Gerais sobre as Sanções Administrativas

As sanções previstas no subitem 17.1 poderão tambem ser aplicadas a CONTRATADA
que em razão deste Contrato:

a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

A penalidade de declaração de inidoneidade será publicada
MUÍ{ICIPIO - DOl,l e QUADRO DE AVISOS E EDITAIS,
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comunicada ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedorês SICAF do Governo
Federal.

7 .3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 7.1, desta Cláusula, poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, do mesmo item, facultada a defesa previa da
interessada no respectivo processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAÍADA enquanto esta deixar de recolher
qualquer multa que lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

cúusuLA orTAvA - DA REscIsÃo íart. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666/93)
8.1. O não cumprimento total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, além da

aplicação das sanções previstas, depois de notificada a CONTRATADA. para apresentar
defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias, desde que sua manifestação não seja acatada
pelo Ír{UNICIPIO, desde que ocorra qualquer dos seguintes motivos:

8.1.1 .

8.7.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

Ll.7.

8.1.8.

8.1.9.

8.1.10.

8.1.1 1.

8.1.12.

8.1.13.

Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

Lentidão no cumprimento do contrato, levando ao IiTUNICíPIO a presumir a não
conclusão da entrega dos bens no prazo estipulado;

Atraso injustificado no início da entrega dos bens;

Paralisação_da entrega dos bens sem justa causa e prévia comunicação e autorização
do IJIUNICIPIO;

Subcontratação total ou parcial da execução do contrato; a associação do contratado
com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato; bem como a fusã0,
cisâo ou incorporação da pessoa jurídica da contratada, que afete a boa execução
contratual.

Desatendimento das determinações regulares do Gestor e Fiscal deste Contrato, bem
como dos seus superiores hierárquicos;

Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato que serão anotadas,
obrigatoriament e, no "livro de ocorrências";

Decretação de falência ou pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

8.1.14. SusP ensão da execução deste Contíato, Por ordem escrita do T UNICÍPIO,
cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade Públi

PreÍêlirÍô Muricipâl óe P-âti"Ôô
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Dissolução da sociedade;

Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da çoNTRATADA, que

prejudique a execução do contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pelo Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal e exaradas no processo

administrativo a que se refere este Contrato;

supressão, por parte do ,ru4lcíplo, dos serviços acarretando modificação do valor

iniàial reajustado do contrato além do limite de 25olo (vinte e cinco por cento);

superior a 120 (
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8.2.1.

8.2.2

8.3,
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8.5,

8.5.1
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perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõês e
mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão ao cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;

Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ,|\UNICíPIO,
decorrentes de serviços verificados, classificados ou conferidos, salvo em câso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurado a
CONIRAÍADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;

Não liberação, por parte do HUNICíPIo, de área, local ou objeto para a entrega dos
bens, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
no projeto;

Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
entrega dos bens objeto deste Contrato.

Descumprimento das condições dispostas na Declaração de Inexistência de Empregados
Menores;

Este Contrato poderá ser rescindido na ocorrência de quaisquer dos seguintes motivos:

Determinada por ato unilateral e escrito do tlUNIcÍPIO, nos casos enumerados nos
itens 11.1.1 a 11.1.13. desta Cláusula;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da.licitação que
deu origem a este Contrato, desde que haja conveniência para o ,'IUNICÍPIOI

8.2.3. ludicial, nos termos da legislação;

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de relatório fundamentado
da Secretaria Municipal de Transportes/Secretaria Municipal de Planejamento e

autorização escrita da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal'

No caso de haver rescisão pelos motivos expressos nos itens 11.1.12 ao 11.1.17, desta

cláusula, a aoNTRATADA será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão'

A rescisão contratual motivada por qualquer das condições definidas do item 11.1.1 a

11.1.11 e 11.1.17 desta cláusula, acarreta as seguintes consequências para a

COif1efaOa, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima - Das Sançôes

Administrativas:

Assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar,

por ató próprio da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal;

PreÍetuÍa ,Àn(D.l de PeáÚba
gdiD.a de Ldrd6. 5/t{ ceí*ro, P{atlóà 58

Tet: 1791lYl_ 1611 CI{PJ: ,1. 2.221l@1 { CEP:4
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8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.
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Ocupação e utilização do local, pelo |TUNICÍPIO, das instalações, equipamentos e
material empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem
devolvidos ou ressarcidos posteriormente mediante avaliação;

Execução da garantia contratual. para ressarcimento do M,|NICÍPIO e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

Retenção dos créditos decorrentes da execução deste Contrato, até o limite dos
prejuízos causados ao iIUNICIPIO.

8.7. Na hipótese de ocorrência do que expressa o item 11.6.2, desta Cláusula, o ato de
ocupação será precedido de autorização expressa da Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal.

cúUsULA NoilA - DoS DIREIToS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO íArt. 55.
inciso Ix, da Lêi no 8.666/93)
9.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no
8.666/93.

cúusula oÉcrnl - oa l:ersucÃo apucÁvrl À extcucÃo oo cotruro e os
cASOs OMISSOS íart, 55, inciso xIL da Lêi no 8.666/93).
10.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Ata de Registro de Preços n" l5/2O22 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
uI - Nos preceitos do Direito Público;
tV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

cúusuta DÉcrMl pruilelm - ols lttrnacõss tlrt. 65. tei no 4.e66/93t.
11.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, II
da Lei no 8.666/93.

cúusut-l oÉcrul secunoa - oo lcolr,tplltxluerro e ol rtscllrzlcÃo tart. ez. lei
no 8.666/93).
12.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato.
§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do

Contrato Com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

Prefeltúâ 
^Ankip.l 
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§3o - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas,
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade
as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da locação ou fiscalização dos
serviços decorrentes deste Contrato.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - Do RECEBTMENTo Dos sERvrcos (art. 73, Lei no
8.666 /e3)
13.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art. 73, U, a e b
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIIA OUARTA - DAS DISPOSICõES GERAIS E FINAIS
14.1. Para a execução deste Contrato, o Município poderá designar, por ato da Diretoria a que se
vincula este Contrato, um Técnico como seu representante, com a competência de Gestor de
Contrato do Município, que, dentre outras atribuições, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
14.2. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de
designação deverá o Gestor de Contrato do Município solicltar aos seus superiores hierárquicos, em
tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
14.3. Durante a execução deste Contrato, o MunicípÍo poderá exigir da Contratada, seguro para
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,
conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

cúuSuLA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE
15.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze) meses;
15.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
15.3. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado
o que for definido pelo Governo Federal.

cúusulA DÉcrI,tA ourNTA - Do FoRo
16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

Pacatuba/Se, 15 de lunho de 2022.

PREFEIÍURA IIIUNICIPAL DE PACATUBA
Contratante

MANUELLA ALMEIDA MAR,TINS
r da entidade

SM
Contratada

GENILTON ALVES DE FREITAS
Representante legal/PrePosto

PíeÍêltúâ ltúklpal de Peubá
Práca No§.e seihora dê tord6, s/I CdÚo, Petôa SE
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ANEXO I

PreíeltrÍ. A unkiPat de PaÉtuba
s€rítttoíâ (tê Lo,,dê, 5/N c€íúro, Pa.âtôa sE

) ll,ll-!6ll C.NP.,: I il-1 .4a CEP: 49 9/0.000

aÀ

R$
14.900,00

R$ 178.800,001 |4ês 12
R$

14.900,00

LOCAÇÂ9 DE VEICULO, TIPO
CAMINHAO BAU ISOTERMICO,
CAPACIDADE DE CARGA UTIL:
mÍnima de 1000 KG. Descriçâo
complementar: Para
ref rlgeração/congelamento,
transporte de alimentos como
carne, frango e polpa de ftutas e
outros qêneros alimentlcios para
o setor de merenda escolar,
equlpado com câmara frigorifica
(constituído de materlal de fácil
limpeza e desinfecçâo).
Capacidade de carga útil mínima
de 1.000 kg. Quilometragem
livre, Reposição total de peças,
despesas com manutenção
preventiva, corretiva, motorista
por conta da CONTRATADA e
Combustível por conta da
contratante. Com Jornada de 08
(olto) horas dlárias de serviço na
sede ou distrito, obedecendo ao
intervalo de 02 (duas) horas para
almoço e repouso, e de segunda
a sexta. Das 07h às 12h e de 14h
as 17h. Modelo e fabricação a
partir de 2019. Motor a diesel, ar
condicionado, direção hidráulica,
toc, cd, capacidade mínima para
02 (dois) passageiros incluindo o
motorista, Documentaçâo em
dia, taxas e licenciamento do
veículo por conta da
CONTRATADA.

HYUNDAY/VOL
KSWAGEN/131

I

R$
60025 00

R$ 307.200,0012
R$

12.800,002 MêsVOLKSWAGEN/
8.1602

Locação de veículos - pesados,
CAMINHÃO TOCO TIPO
CARROCERIA ABERTA, motor
turbo, eixo simples, capacldade
mínlma 4.000 kg, movido a óleo
diesel e carrocerla aberta em
madeira, Equipado com todos
componentes de segurança
exigidos pelo CONTRÂN,
documentação regular, ano de
fabricação não lnFerlor a 2010
com quilometragem livre, com
combustível PoÍ conta da
contratante, motorlsta,
manutenção corretiva ê
prêvêntiv! ê Por conta da
contÍâtada.
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PreÍeltúa ranlclpal d€ làcátuba
Nossa S€.IIoía de torÍd6, 5/N Cgltro

Tet: (79) ll4ln 6ll CNPJ: !1.112 2.22 /@1 {8 CEP:4997G{D

4 Mês t2 R$
15.500,00

R$
46.500,00 R$ s58.000,00

Caminhão Truck, caçamba
basculante, sobre chassis,
modelo convencional com
capacidade de 12,00m3, com
acionamento por pistões
hidráulicos, construida em aço
estrutural reforçado por costelas
dobradas em peÍtr| "U", tampa
traseira tipo "porteira", com
travamento automático.
Caminhão - c/3o eixo (truck),
equipádo com tração 6x2, motoÍ
diesel com potência mínima de
220cv, peso bruto total 22.000k9
ou mais, ano de fabricação não
infeÍior a 2010 com
quilometragem livre, com
combustível por oonta da
contratântê, motorista,
manutenção corretivâ e
preventiva e por conta da
contrltada,

VOLKSWAGEN/
24250

3

R$ 129.600,00R$
10.800,00

R$
10.800,001 f4 ês t2VOLKSWAGEN/

242505

CAMINHÃO PIPA: Locação de
veiculo tipo caminhão pipa,
movido a Diesel, com capacidade
para 10.000L, ano de fabÍicôção
não inferior a 2010 com
quilometragem livre, oom
combusÚvel por c{rntâ dã
contratante, motorista,
manutenção corrêtiYa e
preventiva ê por conta da
coítratada.

R$ 37.000,006

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA:
Locação de máquina tipo
escavadeira hidráulica, de 15
toneladas, ano de Fabricação não
infeÍior a 2010. com
combusüvel por @ntâ da
contratante, motorista,
manutenção crrretiva e
prêYentiva e por conta da
contratada.

R$ 250,00hora 3003
MASSEY

FERGUSON7

Locação de Trator Agrícola com
no mínimo 105 hP com 04
cilindros traçado com
implementos de Aração-aÍado,
dlsco e grade niveladora de 28
disco e reboque de capacidade
mínima de 4m3, ano não inferior
a 2013. com combustível Por
conta da contrâtante,
motorista, manutênçáo
corretiva e Prevêntiva e Por
contâ da contratada.

9

MOTOTiIVELADORA
DE MÁQUINÂ TIPO PATR,OL,
ano de fabricação não inferior a
2010, com combustíYel Por
conta da contratânte,
motorista, manutenção
corrêtiva e PreventiYa e Por

da contr
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R.ETROESCAVADEIRÂ
}IIDRAULICA DE PNEUS:
Locação de máquina
Retroescavadeira de pneus
traçada 4x4 movida a diesel ano
de fabricaçâo i infel-ior a 2010,
com €lmbustíYel Por conta da
contrâtânte, motorista,
manutençião corrêtiva e
preventiva e por contâ da
contrâtada.

rcB/4cx 2 Hora 300 R$ 280,00 R$ 84.000,00

1 H ora 100 R$ 290,00 R$ 29.000,00

TRÁTOR SOBRE ESTEIRA: com
cabine fechada, peso opeÍacional
de até 10900 kg potência mínima
de 110HP, com lâmina hidráulica,
com sistema de contÍole na
palma (PCCS), com ano de
fabricâção não inferior a
2008.com combustível por
conta da contratantê,
motorista, manutenção
corrêtivâ e preYentiva e por
conta da contratadâ.

CASE/ 11501t1

VALOR TOTAL R$ 1.437.6OO,OO(Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Sete Mil e
Seiscentos Reais)

PREFEITURA }IUI{ICIPAL DE PACATUBA
Contratante

MANUE LMEIDA MARTINS
estor d entidade

G N SM
Contratada

GENILTON ALVES DE FREITAS
Representante legal/Preposto

PreteltuÍa lÀrklpàl de Paceüôa
P,d hÉ 5€Íü0râ d€ L dÉ,S/ C6íro Pxatüâ_sE
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